

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   343

Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 323, de 14 de agosto de 1978.

         A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - 
O artigo 1º da Lei nº 323, de 14 de agosto de 1978, passa a vigor com a seguinte redação: 

“Artigo 1º -  
Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, com o objetivo de serem executadas as obras de construção e pavimentação, das estacas 0 a 57, trecho urbano que constitui travessia obrigatória de tráfego rodoviário que demanda da SP. 79 à 270”.

Art. 2º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


          PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 07 de março de 1979 – XV ANO DA EMANCIPAÇÃO.
LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

                     Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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